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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º  011/2010

Garça, 5 de janeiro de 2010.
Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 005/2010

Senhora Presidente,

Submetemos à elevada apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei nº 005/2010, através do qual estamos propondo alteração do Anexo XI – Tabela de Referência Salarial -, da Lei Municipal nº 4.51/2009.

Mencionada alteração visa corrigir o valor de cada referência, atendendo assim o disposto nas Leis Orçamentária e Orgânica.

O índice a ser aplicado é de 6% (seis por cento), acima dos índices oficiais de correção monetária, visando cumprir as metas estabelecidas pela atual administração para a recuperação salarial e a valorização dos servidores públicos municipais.

Após diversos levantamentos e estudos efetuados pelos setores competentes, procurando sempre harmonizar o direito de recuperação salarial dos servidores com a necessidade de se preservar o equilíbrio orçamentário em obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal, concluímos ser possível a apresentação da presente proposta de reajuste salarial para os servidores municipais, acima dos índices oficiais de correção monetária, sem que se viole as leis orçamentárias vigentes. 

Face à relevância da matéria para a classe dos servidores públicos municipais, solicitamos especial atenção dos Nobres Vereadores para aprovação do projeto de lei ora apresentado, bem como sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54  da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI N.º 005/2010
ALTERA A LEI Nº 4.351/09
A Câmara Municipal aprova seguinte lei:

Art. 1º O Anexo XI, da Lei Municipal nº 4.351, de 31/7/2009, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“ANEXO XI
TABELA DE VALORES DE SALÁRIOS

TABELA DE REFERÊNCIA SALARIAL

GRUPO 1 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

   REFERÊNCIA


   VALOR

E 3 



R$    
631,69
E 4 



R$   
649,94




E 5 



R$        669,76
E 6 



R$    
692,57
E 7 



R$   
716,96
E 8



R$    
745,88
E 9



R$    
777,88
E 10



R$    
814,42
E 11



R$    
869,24
E 12 



R$    
931,69
E 13 



R$        1.112,92
E 14 



R$       1.262,15
GRUPO 2 – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

   REFERÊNCIA


   VALOR

C 1 



R$    
774,84
C 2 



R$    
811,38
C 3 



R$    
931,69
C 4 



R$       1.112,92
C 5 



R$       1262,15
C 6



R$       1.613,95
C 7 



R$       2.116,48
C 8                                                R$       2.646,05
GRUPO 3 – CARGOS DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO

   REFERÊNCIA


   VALOR

U 1 



R$   
 911,89
U 2 



R$  
 980,43
U 3 



R$         1.047,44
U 4 



R$        1.112,92
U 5 



R$       1.147,72
U 6 



R$       1.195,14
U 7 



R$       1.289,58
                                    U 8 



R$       2.116,48”
Parágrafo único.  A fixação dos novos valores da referência salarial de que trata a presente Lei, não poderá em qualquer hipótese reduzir os proventos de aposentadoria ou os benefícios de pensão, os quais deverão ser calculados tendo-se como parâmetro os valores pagos em dezembro de 2009.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei onerarão as dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2010, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 5 de janeiro de 2010.
CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL
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